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Bancários fazem transporte de valores em Goiás e Bradesco é multado
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Em vez de vigilantes 
treinados e habilitados para isso, 
bancários fazendo o transporte de 
valores. Essa realidade foi 
encontrada, comprovada e punida 
no interior de Goiás.

Dez agências do Bradesco 
no interior de Goiás foram 
m u l t a d a s  p o r  u t i l i z a r e m  
ilegalmente funcionários para 
fazer o transporte de valores, 
descumprindo  o que determina a 
Lei Federal n° 7.102/83. As 
punições - cada uma no valor de 
13.334 Ufir - foram aplicadas no 
dia 15 de dezembro durante a 84ª 
reunião da Comissão Consultiva 
para Assuntos de Segurança 
Privada (CCASP), coordenada 
pela Polícia Federal, em Brasília.

A s  i r r e g u l a r i d a d e s  
ocorreram na região de Anápolis, 
e n v o l v e n d o  a s  a g ê n c i a s  
G o i a n é s i a ,  P i r e n ó p o l i s ,  
Vianópolis, Ceres, Rubiataba, 
Jaraguá, Carmo do Rio Verde, 
N o v a  G l ó r i a ,  A l e x â n i a  e  
Goianápolis.

A CNTV reitera que as 
multas deveriam ser ainda 
maiores, uma vez que os bancos, 
que faturam milhões de reais, não 
têm o direito de expor dessa 
m a n e i r a  a  v i d a  d e  s e u s  
funcionários e lembra que há 
p ro f i s s i ona i s  no  me rcado  
habilitados e que têm formação 
profissional para fazer o trabalho 

de maneira segura e sem colocar 
em risco, também, a vida da 
população.

Vale lembrar que, de acordo 
com a  denúnc ia ,  du ran te  
f iscal ização das agências,  
policiais federais descobriram o 
hábito de transportar R$ 30 mil, 
divididos para dois funcionários, 
cada qual levando R$ 15 mil, 
porém de uma só vez, totalizando 
R$ 30 mil. 

Consta nos processos que, 
Segundo a Comissão de Vistoria 
de Anápolis, tal prática era feita 
devido a normas internas que 
regulamentavam essa situação e 
mandavam que o transporte de 
valores fosse feito dessa forma.  
Os funcionários eram obrigados a 
usar o próprio carro, sem nenhum 

segurança ou vigilante.
A Polícia Federal concluiu 

que "o assunto é de extrema 
importância, pois a instituição 
financeira Bradesco agindo desta 
forma expõe a vida dos seus 
funcionários por pensar apenas 
em economia, nesse sentido o 
Bradesco deixa de lado o bem 
jurídico com a maior tutela que é a 
VIDA".

Para combater o transporte 
de valores feito pelos bancários, 
os sindicatos intensificarão as 
denúncias durante este ano de 
2010, visando a ampliar as 
investigações da PF e combater 
uma prática arriscada, obsoleta e 
ilegal que já custou a vida de 
muitos companheiros bancários.
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